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Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 05 de janeiro de 2018, que requer autorização legislativa para autorização legislativa para disciplinar a organização do sistema municipal de ensino do município de Gramado.	Na justifica, aduz o Poder Executivo que, a Administração Municipal 2017/2020 objetiva ampliar a participação da comunidade escolar no processo eleitoral da escolha dos Diretores das Escolas Municipais de Gramado, alterando a vigência do mandato da direção dos educandários, que passam dos atuais 4(quatro) anos para 2(dois) anos, permitida uma reeleição para o período subsequente. Também informa que haverá a participação dos pais na eleição indireta, que no atual modelo não participam da escolha. Outra alteração proposta é para o processo democrático ocorrer em escolas com mais de 50(cinquenta) alunos, quando atualmente só ocorria em escolas com mais de 100(cem) alunos, permitindo assim que somente nas escolas rurais, que tem menos alunos, aconteça a indicação direta pelo chefe do Poder Executivo, justificando que nas demais sempre haverá a consulta a comunidade escolar para a formação da lista tríplice. Refere, por conseguinte, que na forma apresentada o processo de escolha dos Diretores permanecerá o mesmo utilizado em 2014, ou seja, mediante eleição indireta com a elaboração da lista tríplice e a escolha final pelo Chefe do Poder Executivo. Por fim, que a presente propositura considera o cumprimento da meta 19 – Gestão Democrática – do Plano Municipal da Educação (Lei nº 3.406/2015), que visa como estratégia a consulta para indicação de diretores e autonomia das escolas, e que os requisitos e critérios técnicos do processo eleitoral serão regulamentados por Decreto.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 03/2018, favorável à tramitação do PL 05/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.



Análise:
I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:  Art. 56, III, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre O projeto versa sobre a organização do sistema municipal de ensino no município de Gramado. 

A Lei Orgânica estabelece  ao município organizar-se administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do artigo 6º, incisos I, II, art. 8º, II e art. 60, VI e XXII. 
Na Constituição Estadual, o direito à educação e a gestão democrática do ensino está regulamentado no art. 196, 197 e na Constituição Federal nos artigos 205 e 206.  A organização do sistema municipal através da gestão democrática de ensino, além de melhoria na qualidade da educação, entre outros, estão previstos nas Diretrizes do Plano Nacional de Educação – PNE, através da Lei Municipal nº 3.406/2015.

Portanto amplamente demonstrado que toda legislação maior adota a gestão democrática como norteador do ensino público, em todas as esferas de governo. No Município a Lei nº 3.494/2016 regulamenta a Gestão Democrática do Sistema Municipal de Ensino Público, com a seleção dos diretores demanda de consulta e indicação de lista tríplice de diretor do estabelecimento de ensino, a ser escolhido pelo Prefeito Municipal, o que se mantém na presente propositura.

Em relação as alterações propostas, a redução do prazo de 4(quatro) anos para 2(dois) anos para a vigência dos mandatos destes profissionais, coloca os mesmos sob avaliação mais frequente daqueles eu se utilizam do sistema público de ensino, ampliando a gestão democrática acima referida.
Também a propositura regulamenta a possibilidade dos atuais diretores a disputarem a reeleição no primeiro trimestre de 2018, medida que se impõe razoável, visto que estes profissionais foram eleitos sistema anterior, quando a continuidade no cargo era admitida sequencialmente, estabelecendo uma espécie de transição entre os dois sistemas, o que se avalia salutar para o sistema democrático, na mesma linha do entendimento já exarado pela Procuradoria desta Casa.

Estabelece ainda a prorrogação dos atuais mandatos até 31/03/2018, o que também entende esta comissão adequado, no sentido de que a publicação de editais e a execução do processo de consulta a comunidade escolar demanda tempo, não podendo as escolas ficarem sem comando durante este lapso temporal.

Seguindo a análise, a presente propositura mantém a indicação final do cargo de Diretor, para o Chefe do Poder Executivo, através da lista tríplice decorrente da consulta a comunidade escolar. Em que pese a preferência do atual Prefeito pelas eleições diretas, apreciadas em Projetos de Lei anteriores, declarados inconstitucionais por esta Casa Legislativa, a manutenção deste modelo nos parece ser o mais adequado, vez que concilia a consulta à comunidade escolar e observa o disposto na legislação, no sentido de não retirar do Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de indicação do cargo, em respeito aos preceitos constitucionais, que estabelecem de livre nomeação e exoneração os cargos de Direção, chefia e assessoramento, na linha da orientação proferida pela área jurídica da Casa Legislativa.

Observamos, entretanto, a questão do prazo de vigência do primeiro mandato dos profissionais a serem eleitos em 31/03/2018. A Comissão entende necessário duas providências do Executivo: primeiramente quanto a questão das eleições ocorrerem anualmente sempre até o mês de outubro, no sentido de que haja um período de transição entre a Diretoria que encerra suas atividades ao final do exercício, e aquela eleita, que inicia no ano subsequente, garantindo assim uma continuidade e interação entre as duas gestões; segundo a questão do tempo do primeiro mandato, que em razão das eleições ocorrerem para o ano 2018, excepcionalmente, em 31/03/2018, o período deste primeiro mandato não será de dois anos, o que se entende oportuno ajustar no texto da lei, para evitar transtornos e confusões na eleição subsequente, primando sempre pelas trocas das gestões no início do ano letivo, ou seja, 1º de janeiro de cada ano.

Neste sentido, acompanhamos a apresentação de mensagem retificativa protocolada pelo Executivo Municipal em 11/01/2018, propondo os ajustes sugeridos por esta comissão, o que deixa o PL bem ajustado, contemplando todas as variáveis que se entende importantes para que o processo para indicação das funções gratificadas nas escolas municipais ocorra da melhor forma.

 



Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão e da mensagem retificativa apresentada pelo Executivo Municipal, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 05/2018 é viável à tramitação.

	
Sala das Comissões, em 11 de janeiro de 2018.



Prof. Daniel
Vereador Relator


Acompanhando o voto do relator:



Dr. Ubiratã Vereador				
   					    Presidente 


Rosi Ecker
     Vice-Presidente                			
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